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DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
AUGUSTO DE OLIVEIRA PEREIRA em que se aponta como autoridade coatora o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (Habeas Corpus n. 2001788-
83.2021.8.26.0000).

O paciente encontra-se preso preventivamente, desde 15/2/2020, e 
denunciado pela prática em tese do crime previsto no art. 33, caput, da Lei n. 
11.343/2006.

A impetrante sustenta a inidoneidade dos motivos apresentados para 
justificar a prisão preventiva. Alega que o paciente é primário e possui endereço fixo, 
não havendo elementos concretos de que, solto, voltará a delinquir. Assevera que a 
liberdade provisória do custodiado não representa risco à ordem pública, à aplicação 
da lei penal e nem à instrução criminal.

Afirma, ainda, a ilegalidade da segregação cautelar por excesso de prazo.
Requer, liminarmente, a liberdade provisória do paciente até o julgamento 

final deste writ, ainda que mediante aplicação de medidas cautelares diversa. No 
mérito, pugna pela concessão da ordem para que se confirme a medida liminar.

É, no essencial, o relatório. Decido.
A matéria não pode ser apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, pois 

não foi examinada pelo Tribunal de origem, que ainda não julgou o mérito do writ 
originário.

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que não cabe habeas 
corpus contra indeferimento de pedido de liminar em outro writ, salvo no caso de 
flagrante ilegalidade, conforme demonstra o seguinte precedente:

 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO. APREENSÃO DE QUASE 3kg DE 
MACONHA. WRIT IMPETRADO CONTRA DECISÃO QUE 
INDEFERIU LIMINAR NO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 
N. 691/STF. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão 
firmada no sentido de não ser cabível habeas corpus 
contra decisão que indefere o pleito liminar em prévio 
mandamus, a não ser que fique demonstrada flagrante 
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ilegalidade. Inteligência do verbete n. 691 da Súmula do 
Supremo Tribunal Federal.
2. No caso, a prisão preventiva foi decretada em razão da 
periculosidade social do agravante, evidenciada a partir 
das circunstâncias concretas colhidas do flagrante, 
notadamente pela apreensão de expressiva quantidade de 
droga - quase 3kg de maconha.
Precedentes. Ausência de flagrante ilegalidade a justificar 
a superação da Súmula 691 do STF.
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC 
629.203/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, julgado em 15/12/2020, DJe de 
17/12/2020.)

 
Confira-se também a Súmula n. 691 do STF: “Não compete ao Supremo 

Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do Relator que, 
em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar.”

No caso, não visualizo, em juízo sumário, manifesta ilegalidade que autorize 
o afastamento da aplicação do mencionado verbete, sobretudo porque, conforme se 
extrai da decisão proferida pelo desembargador relator do habeas corpus de origem, a 
prisão preventiva do paciente justifica-se pela quantidade, variedade e natureza das 
drogas apreendidas, ou seja, pela gravidade concreta do delito.

Assinalou, ademais, que a verificação de suposto excesso de prazo da 
segregação cautelar não deve ser aferido de forma aritmética, fundamento que se 
mostra adequado à jurisprudência desta Corte Superior.

Ante o exposto, com fundamento no art. 21, XIII, c, c/c o art. 210 do RISTJ, 
indefiro liminarmente o presente habeas corpus.

Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Publique-se. Intimem-se.

 
Brasília, 19 de janeiro de 2021.

JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Edição nº 3071 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021   Publicação: Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021
Documento eletrônico VDA27610909 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Vice-Presidente do STJ   Assinado em: 19/01/2021 20:22:53
Publicação no DJe/STJ nº 3071 de 20/01/2021. Código de Controle do Documento: fb9837d3-11e5-42b6-a540-7c7ddc3d8f6d


